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1. QUEM 
Unidade de Gestão e Processamento da Informação Assistencial (UGPIA). 

 
 
2. DEFINIÇÃO  
Trata-se do processo de criação de volume de prontuários com expressivo quantitativo de folhas. 
 
 
3. OBJETIVO 

Identificar de forma segura a documentação fixada nos prontuários, manter a qualidade 
do acervo e controlar o acervo de prontuários. 

 
 
4. MATERIAL 

 Computador com acesso aos sistemas AGHUX e SAME ou outro sistema vigente para 
tramitação de prontuários no Arquivo Médico;  

 Capa de prontuário amarela ou verde; 
 Grampo plástico (bailarina); 
 Caneta hidrocor; 
 Equipamento de Proteção Individual (EPI); 

 
 
5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 
5.1 Critérios 
 

 Utilizar sempre numeração cardinal e sequencial (de 01 a 10000) na descrição do volume 

do prontuário. 

 No caso de ser um prontuário que já tenha 2 ou mais volumes deverá ser confirmado se o 

volume que será criado está na sequência numeral correta. 

 No caso de ser um prontuário que tenha 2 ou mais volumes no MV e que tenha necessidade 

de criação de novo(s) volume(s) deverá ser substituída a identificação de volume por letras 

pela identificação por número. 

 É obrigatório o uso do Sistema SAME (sistema atual) ou outro existente para criação do 

volume, inclusive para os casos de criação de volume de prontuários com outros volumes 

existentes e criados no MV. 
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5.2 Ações e responsáveis 
 

RESPONSÁVEL ATIVIDADE/TAREFA – 
Equipe de 
Desarquivamento 

1. Identifica os prontuários com necessidade de criação de volume. 

Equipe de 
Faturamento 

2. Identifica os prontuários com necessidade de criação de volume e 
solicita à equipe do Arquivo Médico, via Teams ou presencialmente, 
a criação do novo volume. 

3. Envia foto ou apresenta o volume ao Auxiliar de Arquivo para 
conferência da real necessidade da abertura de novo volume. 

 
 
 
 
 
 
 
Equipe de Busca 
Ativa e de 
Desarquivamento 

4. Consulta o volume anterior no sistema.  
5. Imprime do AGHUX os dados de identificação do paciente (cadastro) 

verificando se este possui o número de Cartão Nacional de Saúde 
(item obrigatório, conforme modelo abaixo). Caso não apresente, 
encaminhar o caso à arquivista ou a outro funcionário responsável 
que deverá entrar em contato com a equipe de cadastro solicitando 
a sua colocação na ficha de identificação. 

 

                 
6. Efetua a criação de uma nova capa física, amarela, caso o prontuário 

tenha sido criado no AGHUX e verde, caso a numeração do 
prontuário seja oriunda do sistema MV, conforme modelo abaixo: 

                                           
                                           Volume Prontuário AGHUX 
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                               Volume de Prontuário MV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. Fixa os documentos de identificação do paciente no novo volume, 
com uso do grampo plástico, na seguinte ordem: 

                            1º) Espelho do AGHUX; 
                            2º) Documentação de atendimentos (evoluções, exames 
etc.) 
                     

8. Procede com a criação do volume do prontuário no sistema SAME 
(sistema atual) ou outro existente para a criação de volumes, 
conforme orientações descritas no apêndice/tutorial abaixo. 

9. Confere se a via física e digital do volume criado está correta, com a 
identificação correta do paciente, numeração e volume do 
prontuário corretamente descritos. 

10. No caso de prontuário cujo volume tenha sido iniciado através de 
registro no MV e uso de letras (A, B, C etc.), a equipe deverá substituir 
as capas que estão no arquivo corrente, trocando as letras por 
números (01, 02, 03 e etc.). Neste caso, deverão ser criados todos os 
volumes no sistema SAME ou outro sistema vigente no Arquivo, 
conforme tutorial abaixo.  

11. Caso todos os volumes não estejam disponíveis no Arquivo Médico, 
estes deverão ser solicitados para que se proceda com a correção. 
Para os volumes localizados no subsolo, o auxiliar de arquivo deverá 
realizar a atualização da capa de letra para número (riscar a letra e 
colocar o número ao lado). No caso do acervo localizado no espaço 
físico da Universidade Federal Fluminense (Barreto), deverá ser 
solicitado ao atendente do local que proceda com a correção. Se o 
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acervo estiver em dependências de empresa terceirizada deverá ser 
solicitado o envio do prontuário para correção da identificação dos 
volumes.  

12. Após a criação correta do(s) volume(s), procede com a 
movimentação do volume físico e tramitação no sistema SAME (ou 
outro vigente) para o solicitante ou o disponibiliza à equipe de 
arquivamento. 

13. Após a criação do volume novo fisicamente e no sistema SAME (ou 
outro vigente), procede com a retirada no volume anterior da 
estante/prateleira e deverá movimentá-lo fisicamente e tramitá-lo 
no sistema SAME para o Arquivo Intermediário.  

 
 
5.2 CUIDADOS ESPECIAIS OBRIGATÓRIOS 

 Atenção ao descrever a numeração do prontuário na capa; 
 Atenção ao organizar os documentos no prontuário; 
 Conferir se os dados inseridos no prontuário são do mesmo paciente. 

 
 

6. REFERÊNCIAS 
                      1.    MANUAL DE DIRETRIZES E BOAS PRÁTICAS PARA A GESTÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
CLÍNICA DA REDE EBSERH, 2021. 
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APÊNDICE A — CRIAR VOLUME NO SAME 
 

a) Acesse o SAME com seu perfil EBSERH. Acesse Pacientes>Consultar>Consultar Prontuário 

 
 
b) Digite o número do prontuário.  
c) Ao aparecer o número do prontuário na tela, clique no ícone + (coluna Ação), que irá criar 

o volume automaticamente.  
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